
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°1701.02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVON°1701.02/2025-DL

PREÂMBULO:

O/

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA - CE, pessoajurídica de direito público interno,

com sede na Rua Lucro Ton'es, 622, Centro, Barreira/CE, inscrita no CNPJ/MF sobo N°

12.459.632/0001-05, toma público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação,

con critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, nostermos artigo 75, inciso ll da Lei

14.133/2021,e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referênciae seus anexos,

confonne os critériose procedimentosa seguir definidos, objetivandoa manifestação de eventuais

interessados em participar do presente processo em busca da administração obtera proposta mais

vantajosa, observadas as datase horários discriminadosa seguir:

DATA DO AVISO DE 20/01/2025

DISPENSA:

DATA LIMITE PARA

APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS:

FORMA DE EIXO DA

PROPOSTA:

23/01/2025, até as 23:59h (no mínimo3 dias úteis).

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link

disponível no site da Prefeitura Municipal de Barreira, na

aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” ->

“Contratação Direta — Lei 14.133/2021 ”,e após abrindo

pj‘ocesso tratado acima.

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei

14.133/21o meio para publicidade desse instrumento seráa imprensa oficial da Prefeitura

através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial da Prefeitura, disponível

em: https://www.barreira.ce.Gov.br/.

1.0 —DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIAE CONSULTORIA EM GOVERNANÇADAS

CONTRATAÇÕES PARA LEVANTAMENTOE ANÁLISE DE DADOS REFERENTE AS

CONTRATAÇÔES MUNICIPAIS, VISANDOA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DA

SITUAÇÃO DO 'ICÍPIO NO TOCANTEA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇOES

PREVISTA NA LEI14.133/2021, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BARREIRA-CE

1.2Compõem este Edital, alem dascondições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 — AnexoI Mapa deRisco

1.2.2- Anexo II. Termo deReferência;

1.2.3 — Anexo II Minuta da Proposta;



1.2.2- Anexo II. Termo deReferência;

1.2.3 — Anexo II Minuta da Proposta;

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO:

2.1. A participação na presente dispensa se dará medianteo envio de proposta de preçose

documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Barreira, na aba

Transparência, em seguida nos botões: “Licitaçoes” -> “Contratação Direta — Lei 14.133/2021

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.1.2. que não atendam àscondições deste Aviso de Contratação Diretae seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil cont poderes expressos para

receber citaçãoe responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar einpi‘esa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto

desta licitação.

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder publico ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou cont qualquer de seus

órgaos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas — CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativae

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nasseguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quandoa contratação versar sobre obi'a, serviços ou fornecimento de bensa elerelacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pi‘ojeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5?v (cinco por cento) do capital com direitoa voto, responsável

técnico ou subcontratado, quandoa contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bensa elanecessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concon'endo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos5 (cinco) anos anterioresà divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsíto em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissiio de trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista
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2.2.1. Equiparain-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2. aplica-seo disposto na alínea “c” tambem ao fornecedor que atue ein substituiçãoa outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sançãoa elaaplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovadoo ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própi ia, prevista no orçdniento do Poder Executivo, para exercício de 2025.

4.0. DO VALORESTIMADO:

4.1.1 -O Menor valor global estimado para contratação será de: R$49.950,00(quarentae nove mil,

novecentose cinquenta reais).

5.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DO CUMENTACÃO DE HABILITACÃO E

PROPOSTA DE PRECO/COTACSO:

5.1.A presente ficará ABERTA POR UM ERíoDo DE 03(TRÊS) DIAS ÚTEIS,a partir da

data da divulgação no site, as propostas de pi‘eçose os respectivos documentos deverão ser

encaminhadas pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Barreira, na aba

Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -^ “Contratação Direta — Lei 14.133/2021”,e

após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível.

5.2. Os documentos de habilitação deverão serencaminhados no prazo de até 24 (vintee quatro)

horas após solicitação.

6.0. PROPOSTA DE PRECO:

6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância coin as exigências deste Edital

serão desconsideradasjulgando-se pela sua desclassificação.

6.1.1.O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassaro valor

confonneo inciso II do art. 75 da Lei Federal n' 14.133/2021é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reals), sendo este atualizado anualmente através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do

artigo 182 da lei anteriormente mencionadae do DECRETO N°DECRETO N°12.343/2024, DE

30 DE DEZEMBRO DE 2024. Desta forma parao exercício de 2024o valor limite para

contratação através de dispensa de licitação previstas no inciso II do art. 75 da Lei Federal n°

14.133/2021 passoua serde atéR$ 62.725,59(Sessentae dois mil, setecentose vintee cinco

reaise cinquentae nove centavos).

I. Foram encontrados no mínimo3 (três) preços como forma de obtenção do orç-amento estimado

da contratação em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, art. 18', inc. IV.

II, Consolida-se assim uma obrigatoriedade de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de3 (trés) dias úteis, com a especificação do objeto pretendidoe com
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais d Os

6.1.2.A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou

digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a)A indicação da razão social da licitante,o número de inscrição no CNPJ deseuestabelecimento

e endeieço completo deverá sero que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São

facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agênciae conta corrente

nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,

conformeo caso, expressa em Real (R$), em algarismose por extenso, computando todos os

custos necessários parao atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais, ta.xas, fretes, seguros, deslocamentos

de pessoal,e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venhama incidir direta ou

indiretamente sobrea prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os

custos com os serviços necessáriosà execução do objeto em perfeitas condiçõesa manutenção dos

serviços.

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitáriose totais, prevalecerão os primeiros, devendo

o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.

e) Deverão serinformados além dos preços unitáriose totais, os seus respectivos valoi‘es por

extenso.

f)A proposta de preç-os devcrá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para

tal fim;

g)A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias,a contar da data da abertura

do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

6.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitárioe total, prevaleceráo unitário,e

entreo algarismoe extenso, prevaleceráo extenso. Não será permitido alterar valor da proposta

por erro, sendoo mesmo desclassificado.

6.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apósa vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

duas casas decimais dos centavos,e deverão sercotados em moeda corrente nacional.

6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindoo

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

6.1 .6.A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editale

seus anexos, em especial quantoà especificação dos serviçose as condições de participação,

competição, julgamentoe formalização da dispensa, bem comoa aceitaçãoe sujeição integral às



siias disposiçõese à legislação aplicável lei 14.133/21.

6.2 Será desclassificadaa proposta vencedora que:

eontiver vícios insanáveis.

não obedecer às especificações tćcnicas pormenorizadas neste aviso on em seus anexos;

6.2.1 apresentar preç-os inexequíveis ou permaneceiem acima do preço móximo definido paraa

contratação;

6.2.2 näo tivercm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.2.3 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

6.2.3 Quandoo fornecedor não conseguir compi‘ovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executora contentoo objeto, setá considerada inexequívela proposta de preços ou

menor lance que:

6.2.4 for insuficiente paraa cobertura dos custos da eontratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ineompatíveis com os preç-os dos insumose

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa n3o tcnha estabelecido liinites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renunciea parcela ou à

totalidade da reinuneração.

6.2.5 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instruinentos de caráter normativo obrigatói io, tais como leis, medidas provisóriase convenções

coletivas de trabalho vigentes.

7.0. DO JULGAMENTO

7.1. Encerradao prazo para iecebimentos das propostas de preçose documentos de habilitaçño,

será verificada a conformidade da proposta classificada em prinieiro lugar, ou seja, a que

apresentouo menor preço, quantoà adequação do objeto,ă compatibilidade do preço em relaçăo

ao estipulado paraa contratação, bein como osdocumentos de habilitação apresentados.

7.2. No caso deo preç-o da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admlnistração, será

declarada desclassificadae verificada pela ordem de classificação o segundo lugare assim

siicessivamente atea proposta atendera todas as condições do edital.

7.3. Em qualquer caso, concluída ta1 fase,o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa.

7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessario, de

documentos complementares, conformeo caso.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclai‘ecirnentos compleinentares, poderäo serefetuadas diligências, para quea empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprlmento dos especificações do objeto, poderá

ser colhidaa manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.



7.8 Encerradaa análise qUantoà aceitação da proposta, se iniciaráa fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.9. Quandoa proposta de menor valor for desclassificada ou o licitante inabilitado, serão

examinadas as propostas subsequentes, na ordem de classificação,e assim sucessivamente, até

que seja selecionadaa proposta mais vantajosa, sendo considerada aquela quantoa adequação do

objeto,à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paraa contratação, bem como atender

aos documentos exigidos para habilitação;

8.0 — DO PAGAMENTO:

8. I.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscale após

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos,o licitante vencedor deverá mantera regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação;

9.0 — DAS DISPOSICÓES GERAIS:

9.1. Poderáa Prefeitura Municlpal de Barreira «evogaro presente processo, no todo ou em parte,

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justificado.

9.2.A Pi‘efeitura Municipal deverá anularo presente Edital, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.3. A anulação do presente procedimento, não gera direitoà indenização, ressalvadao disposto

no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.

9.4. Apósa fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponentee aceito pela Prefeitura

Municipal.

Barreira (CE), em 20 de janeiro de 2025

Agente de Contratação do Município de Barreira
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TERMODEREFERÊNCIA SIMPLIFICADO (SERVIÇOS)

DISPENSA DE LICITAÇĂO

PREÂMBULO: Portratar de hipótese prey ista no inPiso I, II úo art. 75 da Lei n° 14. 133/2021 combinado

o decreto n° 080, DE 28 DE MARÇODE2023,e alterações.

1. DO OBJETOE DO 4’ALOR ESTIMADO

LI Constituì-se objeto deste a, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS EM A SSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÖES PARA LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE DADOS REFERENTE AS

CONTRATAÇÒES MUNICIPAIS, VISANDOA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO

DO MUNICÍPIO NO TOCANTEA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÖES PREVISTA NA LEI

14.I 33/202I, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARREIRA-CE, conforme

detalhes técnic‹s constantcs deste Temio de Referćncia. nas condiçöes a seguir, estabelecidas neste

instruniento:

1.2 A contratação será efetivada per me to de termo de contrato;

2MSTOICATIVA '

2.1 A contratação de einpresa espeeializada para execução dos servíços aquí descritos justifica-se

diante da necessidade de pessoal técnico qualificado para atendímento da legislação em vigor, pertinente

aos servíços objeto do presence instruniento.

2.2 As crescentes exigéiicias legais, principalmente dos órgäc*s de fiscalização e controle externo

demandæn quałificação técnica em c nstante aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades de um

setor público na área de Governança das Contrataçöes, conforme previsño do parágrafo único do Art. 11,

da Lei n° 14.133/2021.

2.3 Ressalta-se que a contrataçäoé de extrema importância para que de vıma forma ampła, possa ser

aïnpliadoo êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, gestão de riscos, controles internos,

por meio de suporte técnico capacitado, acoiiipanhamento, supervisãoe auxílioa toinada de decisäo.

2.4 Justifica-se, poís,a conti atação de unia equipe técnica especializada para orientar as ativi dudes dos

servidoi'es da Adrninistração na realizaçfio de atos e proccdimentos adequados às normas atuais

determinadas, para fins de controle das contas públicas, planejamento administrativo, organizaçào dos

procedimentos internos que resultarão na boa execução da gestão pùblica.

3. FUNDAMENTO LEGALDA CONTRATAÇĂO

3.1. Art. 75, inc. II, da Lei n° 14. 133/21, c/c decreto municipal n° 063 de 202I,e alterações;

4. DETALRAMENTODOSSERVIÇOS:

SECRETARIA DE EDUCAÇAOE CULTURE

Item Deterição do it¢m Es pecifiçaçao
Uïd.

madda
Quant.

Pteço Valor

méd io total



A SSESSORfAE

CONSULTORIA EM

l GOVERNANÇA

DAS

CONTRATAÇÔES

BARREIRA
P R E F E IT U R A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

ASSESSORIAE CONSULTORIA EM

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÕES PARA

LEVANTAMENTOE ANÁLISE DE

DADOS REFERENTE AS

CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS,

VISANDOA ELABORAÇÃO DE

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO

MUNICÍPIO NO TOCANTEA

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÓES PREVISTA NA LEI

I 4.133/2021 SECRETARIADE

EDUCAÇfiO E CULTURA

SERVIÇO 1

TOTAL SECRETARIA DEE DUCAÇÁO E CULTURA: R$

SECRETARIADE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

Item Descrição õo item Especificação
Unid.

medida
Quant.

CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

ASSESSORIAE CONSULTORIA EM

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÔES PARA

A SSESSORIAE LEVANTAMENTOE ANÁLISEDE

CONSULTORIA EM DADOS REFERENTE AS

1 GOVERNANÇA CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, SERVIÇO 1

DAS VISANDOA ELABORAÇÃO DE

CONTRATAÇÕES DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO

MUNICÍPIO NO TOCANTEA

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÕES PREVISTA NA LEI

14.133/2021 DE F INANÇAS,

ADMINISTRAÇAOE

PLANEJAMENTO

TOTAL SECRETARIADEF INANÇAS,A DMINISTRAÇAO E

PLANEJAMENTO:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAE CONTROLEURBANO

Item Descrição do item Especificação

R8

Unid.

medida
Quant.

R$ R$

t0.800,00 10.800,00

I 0.800,00

Preço Valor

modo tota

R$ R$

9.825,00 9.825,00

9.825,00

Preço Valor

rnédio total



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

ASSESSORIAE CONSULTORIA EM

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÕES PARA

ASSESS ORIAE LEVANTAMENTOE ANÁLISE DE

CONSULTORIA EM DADOS REFERENTE AS

1 GOVERNANÇA CONTRATAÇÔES MUNICIPAIS, SERVIÇO 1

DAS VISANDOA ELABORAÇÃO DE

CONTRATAÇÔES DIAGNÓSTICO DAS ITUAÇÃO DO

MUNICÍPIO NO TOCANTEA

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÔES PREVISTA NA LEI

14.133/202I SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURAE CONTROLE

URBANO

TOTAL SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAE CONTROLE

URBANO:

SECRETARIA DO TRABALHOE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Item Descriçao do item Especificaçao

RS

Unid.

medida
Quant.

CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

AS SESSORIAE CONSULTORIA EM

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÓES PARA

AS SESS ORIAE LEVANTAMENTOE ANÁLISE DE

CONSULTORIA EM DADOS REFERENTE AS

1 GOVERNANÇA CONTRATAÇÓES MUNICIPAIS, SERVIÇO 1

DAS V ISANDOA ELABORAÇÀO DE

CONTRATAÇÕES DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO

MUNICÍPIO NO TOCANTEA

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÕES PREVISTA NA LEI

14.133/2021 SECRETARIA DO

TRABALHOE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

TOTAL SECRETARIA DO TRABALHOE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL:

SECRETARIA DE SAÚDE

Item Descrição do item Especificação

R$

Unid.

medida
Quant.

0

R8 RS

9.750,00 9.750,00

9.750,00

Preço Valor

médio total

R$ R$

8.825,00 8.825,00

8.825,00

Preço Valor

médio total



ASSESSORIAE

CONSULTORIA EM

1 GOVERNANÇA

DAS

CONTRATAÇÕES

P R E F E TT U R A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS EM

ASSESSORIAE CONSULTORIA EM

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÔES PARA

LEVANTAMENTOE ANÁLISE DE

DADO REFERENTE AS

CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS,
SERVIÇO 1

VISANDOA ELABORAÇÃO DE

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO

MUNICÍPIO NO TOCANTEA

GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÕES PREVISTA NA LEI

14. 133/2021 TUNTOA SECRETARIA

DE SAUDE

TOTAL SECRETARIA DE SAÜDE: R$

TOTAD GERAL: R$

R$ R$

1 0.750,00 1 0.750,00

I 0.750,00

49.950,00

5.ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

J.1 Analisare coletar dados de cada processo de contratação embalado na Lei 14.133/2021, parao

levantamentoe anál ise de dados conformeo que está previsto no paragrafo único do Art. 11, da referida

Lei, para implantação das estruturas de Governança das Contratações, principalmente no tocante a

avaliasões dos dados referente ao Planejamento Estratégico, Plano Anual de Contratasões, Plano de

Logística Sustentávele Gestão de Riscos;

5.2 Analisare coletar dados referentesa tramitação da fase preparatória para cada tipo de contratação

emba•ada na Lei 14.133/2021;

5.3 Identificare avaliar em cada processo de contrataçiio os aspectos relativosa gestão dos riscos

detectados nas atividades dos servidores, conforme os parâmetros legaise normativos estabelecido pela

administração;

5.4 Analisare catalogar quaisquer defeitos ou dificuldades existentes nos setores envolvidos nos

processos de contratação observando possíveis irregularidades;

5.5 Análise nos piocediinentos de contratação pai'a veriRca Não da aplicabilidade das políticas de

controle internos, gestâo de riscos e implantação das estruturas de Governansa das Contrataçõe›•,

verificando o modo de operação da administração e sugerir a criação de mecanismos para que as

de ficiências encontradas eci qvalquer éi ca que possam realiinentar continuamente seu aperfeisoamento e

atualização.E preciso garantit tambéiii que a Política de Goveinans• das Contratações seja parte da rotina

da administraçãoe que atue de maneira integrada cont outros setoi es da administração;

5.6 Infomiar aos gestor es/superiorcs o que será necessário parao desenvolvimento das atividades

propostas, como forma da garantia da eficiência das ações.

5.7 Sugerira implantação de rotinase condutas ajustadas às diretrizes normativas fundadas nas leis.

5.8 Estabelecimento de rotinas internas sobre as fases processuais administrativas, especialmente no

sentido de orientare dirimir dúvidas sobreo modiis operandi, incluindo consultas de caráter preventivoe

sugestivas;

5.9 Análise de dados para verificação dos atos e ações de gover=• sa, no que diz respeito

essencialmente aos mecanismos de liderança, estratégiae controle para avaítar, direcionare monitorara

aviação da gestão dos prece:.sos de contratação, com vistasa subsidiar os gestoresa implementação de

políticas públicase a prestação de serviço de interesse da sociedade.

5.10 Geração de relatório final, em que constema análise dos dados dos processo de contrat•são, a
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detecção e apontanento de possíveis falhas e as sugestões para saneame

os Ã

delasp videncias

administrativas cabíveis para soluções.

5.11 Os referidos serviços deverão ser piestados na cidade de Barreira-Ce, con orme solicitação da

prefeitura municipal, ciii dias úteis,e em casos excepcionais de acordo com a administração.

5.12 As atividades do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos determinados pela

prefeitura municipal,a qual disponibilizará equipaiiientos de informática devidamente compatíveis com a

deienvoltura dos serviçcasa serem executados, determinandoo coiiipm ecimerito de profissional, em turnos

que se fizerem necessários, bem comoa orientação técnica aos servidOres da prefeitura municipal.

5.13 A ptasiaNao de serviços poderá serexecutada tambémà distância, através de e-mail, telefone, faxe

outros meios/softwares de acesso remoto, de modo quenãofiquem prejudicados os serviços objeto deste

termo de referência, ciii local devidamente estabelecido pela contratante, inclusivea sede da contratada.

5.14 Todaa documentaçao produzida pela assessoria elencada deverá ficar arquivada na sede da

contratante, não podendoa mesma, em quaisquer hipóteses, ser retiradas das dependências da mesma, salvo

por muito devidamente justificado.

6. OBJETIVOS: -

6.1. A presente contrataçãov isaa prestação de serviços especializados de assessoriae consuItoria parao

levantamento, análisee diagnóstico das contrataçoes municipais, com foco na aplicação dos princípiose

diretrizes da governança, confonne estabelecido pela Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativ os). O objetivo geral é promovera m elhoria da governança das contratações

píiblicas no município de Barreira, por meio da análisee implementação de práticas e processos que

assegurem maior transparência, eficiência, conLormidnde legale controle na gestão das contrataçíies.

Objetivos Específicos:

1. Levantamentoe Análise de Dados dasContratações Municipais:

o Realizar um levantamento detalhadoe minucioso de todas as contratações realizadas pelas

diversas secretarias do município de Barreira, com foco na conformidade com a Lei ri° 14.133/2021.

o CoJetare analisar dados sobre os processoe licitatórios, contratos administrativos, aditivos

contratuais, termos de referência, atas de registro de preçose demais documentos relativos às contrataç.oes

públicas realizadas no município.

2. Elaboração de Diagnóstico da Governança das Contratações:

o Elaborar um diagnóstico detalhedo sobrea siteação atual da governança das contratações

municipais, identificando pontos fortes, fragilidades e eventuais desvios em relação às práticas

estabelecidas pela Lei n°1 4.133/2021.

o Verificara aderência das práticas de contratação adotadas pelo município aos princípios da

legalidade, eficiência, transparência, isonomia, publicidadee sustentabilidade previstos na nova legislação.

3. Análise da Conformidade coma Lei ri° 14.133/2021:

o Avaliara conformidade dos processos de contratação com os requisitos estabeleci dos pela

Lei ri° 14.I 33/2021, incluindoa adequação dos procedimentos licitatcarios,a contratação de fornecedorese

a gestao de contratos.

o Identificar possíveis gapse deficiências nos processos de governança, sugerindo melhorias

que possam garantir maior eficiência, transparênciae controle na gestão pública.

4. P roposiçüo de Melhorias paraa Governança das Contratações:

o A partir do diagnóstico elaborado, fornecer recornendaçoese sugestocs de melhorias nos

processos de governança das contratas*•°,v isando otimizara gestão das contratações públicas.

o Propor mudançase ajustes em procedimentose práticas, tanto nas etapas licitatórios quanto

na execuçãoe fiscalização dos contratos administrativos, para garantir maior conformidade com a Lei °

1 4. 133/2021e aprimorara eficiência administrativa.

5. Capacitaçãoe Orientação das Eq uipes Responsáveis pelas Contrataç6es:

o Desenvolver e executar programas de capacitação para os servidores municip is

responsáveis pelas contratações públicas, com foco na compreensão da Lein° 14.133/2021, suas obrigações

e boas práticas de governança.
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Promover treinamentos específiv-os que visema aplicação prática

legislação, comoa elaboração de editais, a gestão de contratose a

dÔ nova

fiscalizasa eJ Cócessos

6““°‘“‘ 'Apoioà Implementação de Ações de Governança:

o Auxiliar na im pleinentaçao des melhorias propostas, acompanhandoa adequação dos

processose a aplicação das recomendações nas contratações municipais.

o Garantir que as boas práticas de governansa sejam incorporadas ao cotidiano das

secretarias municipais, promovendoa transparência,a eficiênciae o controle.

7. Elaboração de Relatórios Técnicose Documentação Final:

o Produzir relatórios técnicos detalhados, apresentando os resultados das análises, o

diagnóstico da governança das cvontrataçõese as propostas de melhorias.

o Elaborar uma documcntação final contendo as diretrizes nomiativas, m odelos de

procedímentose recomendações para garantira governança eficaz das contratações no município.

8. Monitoramentoe Acompanhamento da Implementação:

o Acompanhamento pães-implantação das melhorias sugeridas, para garantir que os ajustes

feitos nas práticas de governança sejam eficazese que as contratações públicas atendam ás exigências da

Lei n°1 4.133/2021,

o Fornecer suporte contínuo à Prefeitura Municipal de Barreira para a adaptação e

aperfeiçoamento de seus processos de contratação, promovendoo aprendizado contínuoe a melhoria

contínua da governança.

Resultado Esperado:

• A contratação de uma empresa especializada permitirá à Prefeitura Municipal de Barreira

aprimorar sua governança das contratações, promovendo maior eficlência, trarlsparéiiciae conformidade

com a Lei n° 14.133/2021, além de oferecer capacitação contínua aos servidores responsáveis, contribuindo

paraa melhoria da gestão pública municipale parao bom uso dos recursos públicos.

7. DAS CONDIÇÓES Dx EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1 Responsabilidade da Empresa Contratada:

o A empresa contratada será responsável pela execução integral dos serviços de assessoriae

consultoria confonneo escopo estabelecido, incluindo o levantamento de dados, análise, elaboração do

diagnósticoe proposta de mel horias, de formaa atender às nece›•sidades da Prefeitura Municipal de Barreira.

o A contratada deverá designar profissionais qualificados, com experiência comprovada em

governança das contrataj0es públicase na aplicação da Lei n° 14.133/2021, pura realizar as atividades de

consultoria.

2. Coordenaçãoe Interação com as Secretarias Municipais:

o A empresa contratada deverá realizar a coordenação direta com as diversas secretarias

municipais envolvidas nas cc>ntratajões, promovendo reuniões, entrevistase levantamentos de dados conforme

nccessário.

o A interação com os servidores das secretarias municipaisé fundamental parao êxito da

execução do serviço. A contratada deverá garantira colaboração eficaz das equipes, garantindo que as

infonraçôese documentos necessários sejam fornecidos de maneira teinpestiva.

3. Levantamentoe Análise de Dados:

o O levantamento de dados referentes às contratações municipais deverá ser abrangente e

detalhado, incluindo informações sobre processos licitatórios, contratos firmados, aditivos contratuais,

relatórios de fiscalizasaoe execução,e oiitrc°s documentos relevantes.

o A análise dos dados levantados deve identificar as confornidades e eventuais

inconformidades com os requisitos legaise os princípios de goveniança previstos na Lei n°

incluindo aspectos como transparência, eficiência, controlee responsabilidade.

4. Elaboração do Diagnóstlco da Governança das Contratações:

14.I 3S

o A empresa contratada dev erá elaborar um diagnóstico detalhado da situação atual• da

governança das contratações no município de Barreira, levando em consideraç•ão os processos existentes, as "

práticas adotadase as lacunas identificadas em relação às diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

o O diagnóstico deverá destacar as boas práticas existentes, as áreas de melhoria e as
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recomendações específicas parao aprimoramento dos processos de govornanç-a. -

5. Propostas de Melhofiae Adequação àsNormas Legais:

o A partir do diagnóstico, a empresa dexerá elaborar um plano de ação com propostas de

melhoria puraa governança das contratajües, visandoa maior conformidade com a Lei n°l 4.133/2021 e o

aprimoramento dons processos de licitaçãoe gestão contratual.

o As propostas deverão ser objetivas, indicando as m udanças necessárias nos processose na

estrutura organizacional para garantir maior eficiência, transparênciae controle nos processos licitaté'riose na

execução dos contratos.

6. Capacitação dos Servidores Municipais:

o A em presa contratada deverá fornecer treinainentoe capacitação para os servidores das

secretarias municipais que atuam nas áreas de licitaçõese contratos administrativos, abordando as exigências

da Lei n° 14.133/2021, suas iinp1icas^ese boas práticas de governança.

o O treinamento deverá ser estruturado de maneira que os servidores adquiram as habíCidades

necessárias para aplicar as novas diretrizese fei’rarneBtas no diaa dia da administraç•ão pública municipal.

7. Entrega de Relatóriose Documentação Final:

o A empresa deverá entregar relatórios periódicos durantea execução dos serviços, com o

andamento das atividades, análises preluninarese informações relevantes sobreo levantamentoe diagné'stico

das contrataçõcs.

o Ao final, deverá ser entregue um relatório técnico coiiipleto, contendoo diagné*stico final da

governanç-a das contrataçcies, as propostas de melhoria, planos de açãoe sugestões de aperfeiçoamento,

incluindo materiais de capacitação paia os servidores m unicipais.

8. Prazos para Execução:

o O contrato deverá estabelecer um cronograma detalhado paraa execução das etapas do

serviço, comi prazos definidos parao leiantainento de dados, análise, elaboração do diagnóstico, proposição de

melhoriase capacitasa dos servidores.

o O cumprímento dos prazos será fundamental para garantir que as ações propostas sejam

implementadas de fonna eficientee dentro do período estipulado, permitindoo adequado acompanhamento

pela Piefeitura Municipal de Barreira.

9. Monitoramentoe Acompanhamento dasAções:

o A empresa contratada dev erá prestar suporte e acompanhamento na implementação das

melhorias sugeridas, promovendoo m onitoramento contínuo dos processos de contrataçãoe garantindoa

aplicação das boas práticas de governança,

o A contratada deverá taiiibéir fornecer orientas*es sobre ajustes ou correções durante o

processo de implementação, conforme necessário, para garantir que as mudansas sejam eficazes e

sustentáveis.

10. Confidencialidadee Sigilo das Informasões:

o A empresa contratada deverá garantira confidencialidade de todas as informações obtidas

duranteo levantamentoe a análise dns contratações, assegurando que dados sensíveise documentos não sejam

divulgados ou utilizados para fins distintos do objeto do contrato.

o A observância do sigiloé fundamental para assegurara integridade do processoe a confiança

das secretarias municipais nas açc*es de consultoria.

11. Responsabilidade pela Qualidadee Conformidade:

o A em presa contratada será responsável pela qualidade e pela conformidade técnica dos

serviços prestados, garantindo que os diagnósticos, propostas e capacitações atendam às expectativas e

requisitos da Prefeitura Municipal de Barreira, dentro dos padrões estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021.

Essas condiç‹àes visam garantir que a contratação seja executada de forma erc z, com o dev ido suporteà

Prefeitura Municipal de Barreira para melhorar a goveiaiança das contratações, promovendo mais

transparência, eficiênciae conformidade com as normati\as vigentes.

8. Dx QUALIFICAÇÃO TÉCNiCA

8.1— QUALIFICAÇÃO TÉCNlCO-OPERACIONAL: Apresentar, no m ínimo, 0 1 (um) atestadoi de

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando quea empresa

esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto deste Projeto básico



8. PRAZOE EXECUÇÃODOSSERVIÇOS:

8.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Barreira — CE, correndo

todos os evenfiiais custcas relativos a passagens, hospedagein, condução, deslocamento, alimentação,

segurose deinais despcsas necessáriasà e ecução dos sei‘viçosa expensas da contratada;

8.2. 0s serviços não presenciais ponder ño ser prest«dos de qiialquer lugar,a critério da contratada.

8.3. 0s serviç‹as licitados deverão scr iniciados no prazo de 05 (cinco) dias,a contar da expcdição de

ORDEM DESERVIÇOS pela Administração no local deterininado pela Unidade Gestora.

9. DA SEGURANÇAE DO SIGILO

9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutençãoe integridade dos dados,

programase procedinientos fisicos de annazenamentoe transporte das informações existentes ou geradas

durantea execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.

9.2. Guardaro mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçoes ou documentos de qiialquer natureza

a que venham toinar conhecim erito, respondendo administrativa, civile criininalinente por sua indevida

divulgação e/on incorreta ou descuidada util ização.

9.3. No entanto,o pagarnento ficará condicionndoà apresentaç•äo de coinprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributàrio favoi ccido previsto na referida Lei Complementar.

10.DISPOSIÇOES GERAIS

10.1. Mapeamento de Riscos:O gercnciainento dos riscos da contrataçäo aplica-se aos casos em quea

contratação se efetivar por Termo deContrato. Ou seja, não se aplicaa contrataçöes por nota de empenho;

10.2. Do aviso de Dispensa de Licitação:O presente casoé de Dispensa de Licitação, Qonfornle art. 75,

incisoł e 11, §3°, da lei n. 14 133/21, onde as contratações de que tratao I e 11 do caput do artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgaçăo de aviso em sítio eletrôiiico oficial, pelo prazo niínimo de3

(três) dras úteis, com a especificação do objeto pretendido e cont a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de exentiiais interes3ados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa.

10.3. Säo anexos deste Termo deReferência:

a) ANEXO I:MAPA DE RISCO:

b) Documentação da Empresaa sercontratoda acoinpanhado da declaração que o foriiecedor escolhido

paraa contia‹•s*o de pequeiio valoré Microcinpresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP);

c) ANEXO II: Miniita do Contrato;

Res onsáveis ela Elabora ão -E ui e de Plane‘amento:

Barreira (CE) em ł6 dejaneiro de 2025.

Liniv1 Al e de rito

PRESIDENTE DA COMISSĂO DE PLANEJAMENTO

, .W c•- U” ' "

Kerzia Dantas Coutinho

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAM£NTO
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ANEXO II- DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO

Para fins de HABÍLITAÇÀO, devcráo interessado comprouar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

1. RELATIVAÀ HABILITAÇfiO JURÍDICA

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante sera sucursal, filial ou agência, apresentaro registro da Junta

Comercial onde opera com aserbaçao no registro da Junta onde tem sedea matriz.

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIALE TODOS OS SEUSA DITIVOS

E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial, em se ri atando de sociedades empresãrias e, no caso de sociedades

por açi›es, acompanhado de documentos de eleição de seus administradorcs; devendo, no caso da licitante

sera sucursal, fi lial ou agência, apresentaro registro da Junta onde opera com averbaçito no registro da Junta

onde tem sedea matriz,

III. INSCRIÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exc*to cooperativas no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da llcitante sera sucursal, filial ou agência, apresentaro registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sedea matriz.

IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

eipedido pelo órgão competente, quandoa atividade assino exigir.

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONALE TÉCNICO-OPERACIONAL

I. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentar, no m ínimo, 01 (um) atestado de capacidade

técnica, emitido por pesioajurídica de diIe ito público ou privado, comprovando quea empresa esteja executando

ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto deste Projeto bàsico.

II — QUA LIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: deverá apresentar 01 (um) profissional de nível superior,

com formação em área compatível cem o objeto, dev idainente reconhecido pela entidade profissional

competente, com experiência comprovada na área;

a) Certificado de Registro no Conselho Regional de Administração — CRA, conforme Lein°4.769/65

3. RELATIVAÀ REGULARIDADE FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA

I -A inscriçiio no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II -A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do1 icitante, pertinente ao seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;

fII -A regularidade perantea Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

IV -A regularidade perantea Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

horn1a da lei;

V -A regularidade perantea Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

VI -A regularidade relativaà Seguridade Sov-iale ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

VII -A regularidade perantea Justisa do Trabalho;

VIIí -O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

4. RELATIVAÂ QU ALIFICAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (inciso II do art.

69 da Lei n° 14.133, de 2021);



ANESO III

MINUTA - TERMODECONTRATO

TERMODECONTRATO QUEENTRESIFAZEMO MUNICÍPIODE BARREIRA,ATRAVÉSDA

SECRETARIA DE , COM , NAS CONDIÇÕES ABATXOPACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE BARREIRA, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA

DE , comsede na , Bairro — Barreira/CE, inscrita no CNPJ/MF sobo n°

, neste ato rcpresentado pelo (a) Secretário (a) de . Sr (a). , inscrito (a) sob

o CPF de n° , doravante denominado deC ONTRATANTE,e a empresa , com

endereço na , Bairro , , CEP: , inscrito no CNPJ de n°

, representado legalmente nesse ato pela Sr (a). , inscrita no CPF sob o ri°

doravante denominada CONTRATADA, neste ato reprasentnda por (noiiie e função no

contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vistao

que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem

celebraro presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. / ,

mediante as cláusulase condiçõesa seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. 1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação n° ., art. 75, inc. II, da Lei n° 14. 133/21,

c/c decreto municipal n° 080, DE 28 DE MARÇO DE2023,e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA—OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumentoé

2.2. Especificação da contratação:

, nas condiçi'es estabelecidas no Termo deReferência.

2.3. São anexosa este instrumentoe x inculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1.O Temio deReferência que einbasoua contrataç•ão;

2.3.2.A Autorização de Contratação Direta e/ouo Aviso de Dispensa Eletrônica, easo existentes;

2.3.3.A Proposta do Contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitndos.

CLÁUSULA TERCEIRA -VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO

3.1.O prazo de vigência da contrataçãoé de até , contados da data de assinatura, prorrogável

na forma dos artigos 106e 107 da Lei n°1 4.133/2021.

3.2.A prorrogação de que trata este itemé condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoese os preços permanecem vantajosa paraa administração, permitidaa negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA—MODELOSDEEXECUÇÃOE GESTÃOCONTRATUAIS (art. 92, IV, VH

e XVHI)

4. 1.O regime de execução contratual,o modelo de gestão, assim como osprazcose condições de conclusão,

entrega, observaçãoe recebimento definitivo constam no Tenno deRefcrência, anexoa este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5. 1. Não seiá admitidaa siibcontrataçao do objeto contratual.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.O pagamento será realizado apósa regular liquidação da despesa, conformea atestação por parte do

fiscal, dentre outros documentosa serem incluídos a título de comprovação, nos termos das Leis ri°

4.320/1964.

6.2.O pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agênciae conta corrente

indicados pelo contratado.

6.3.O pagamento será efetuado atéo decimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebimento da

Nota Fiscal.

6.4. Considera-se ocorridoo recebimento da nota fiscal ou fatura quandoo órgão contratante atestara

execução do objeto do contrato.

6.5.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo deReferência.

6.S. 1. Quando houver glosa parcial do objeto,à contratante deverá comunicaro contratado para que emitaa

nota fiscal ou fahira com o valor exato dimensionado.

6.5.2.O setor competente para procedero pagamento deve verificar sea Nota Fiscaí ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessáriose essenciais do documento, tais corno:

a)o prazo de validade;

b)a data da emissão;

c) os dados do contrntoe do órgão contratante;

d)o per íodo respectivo de execução do contrato;

e)o valora pagar;e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

6.5.3. Havendo erro na apresentasão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçaa liquidação da

despesa,o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus paraa contratante;

6.5.4,A Nota Fiscal ou Fatura deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ouà documentação mencionada no art.

68 da Lei n° 14.133/2021

6.5.5. Previamenteà emissão de nota de empenhoe a cada pagamento,a Administração deverá realizar

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificara manutenção dascondições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeçaa contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais comoa proibisao

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais,a situação de irregularidade do contratado, serà

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a

critério do contratante.

6.5.7. Não havendo regularização ou sendoa defesa considerada improcedente,o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quantoà inadimplência do

contratado, bem como quantoà existência de pagamentoa serefetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentese necessários para garantiro recebimento de seus créditos.

6.5.8. Persistindoa irregularidade,o contratante deverá adotar as medidas neccssáriasà rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.

6.5.9. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida

pela rescisão do contrato, casoo contratado não regu[arize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.

6.6. Quando do pagamento, será efetuadaa retens‹ tributária prevista na legislas•o aplicável.

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos impostose contribuições abrangidos por aquele regime.
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No entanto,o pagamento ficará condicionadoà apresent•sao de compr ••s•o, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento.

7.2. Apóso interregno de um ano,o Contratado poderá solicitar reajuste do valot inicial, através de ofício,

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obri «sões iniciadase concluídas apósa

ocorrência da anuaJidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo deum anoserá contadoa partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. Nas afer‹sões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pata reajustamento venha(in)a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), serà (lo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser

determinado(s) pela !agislaçao então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7.O reajuste será realizado por apostilarnento.

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÓESDO CONTRATANTE

8.1. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

Referenciae seus anexos;

8.2. Recebero objeto no prazoe condições estabelecidas no Termo deReferência.

8.3. Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4. Acompanhare fiscalizara execução do contratoe o cumprimento dasobrigações pelo Contratado.

8.5. Efeniaro pagamento ao Contratado do valor correspondentea aquisição, no prazo, formae condições

estabelecidos no presente Contrato.

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

8.7. Cientificaro órgão de representação judicial do Município para adoção dasmedidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõese reclamações relacionadasà execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

8.9. Concluídaa instrução do requerimento, a Administração teráo prazo para decidir, admitidaa

prorrogação motivada por igual período.

8.10. Notificar os emiteiites das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.I l . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculadosà exec•s• do contrato, bem como porqualquer dano causadoa terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULANONA - OBRIGAÇOESDO CONTRATADO

9.1.O Contmtado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscose as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigasõesa seguir dispostas.

9.2. Manter durante todaa execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condis*es de habilitação qtlalificação exigidas na Lei de Licitações.

9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÂO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os



esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.5. Providenciara imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante.

9.6. Disponibiliza,a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistase previdenciírios relacionados com o objeto do CONTRATO.

9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.

9.8. Arcar com eventuais prejuízos causadosà Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida porseus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

CLÁUSULADÉCIMA—GARANTIADE EXECUÇÃO

l0.1, Não haveré exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA—INFRAÇOESE SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

l 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri°l 4.133, de 2021,o Contratado que:

a) der causaà inexecução parcial do contrato;

b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecução total do contrato;

d) deixar de entregara documentação exigida parao certame;

e) nào mantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebraro contrato ou não entregara documerrt•sa exigida paraa contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentoSao falsa exigida parao certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos il ícitos com vistasa frustrar os objetiv‘os do certame;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de lº de agosto de 201 3.

l 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infras*°s administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quandoo Contratado der causaà iiiexecuç•ão parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21);

b) Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,f e g

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art.

156, §4°, da Lei 14.133/21);

c) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j,k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nasalíneas b, c, d, e,f e g, que justifiquema

imposição de penalidade mais grave (art.1 56, §5°, da Lei 14.133/21)

d) Multa:

(4)moratória del ,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, até

o limite de 10 (dez) dias;

(2)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor total do contrato, atéo

máximo de1 Ogíi (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentasão,stlplementação ou

reposisao da garantia.

(3)O atraso superiora 30 (trinta) dias autorizaa Administraçãoa promovera rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóeo incisoI do art. 137 da Lei

n. 14.I S3, de 2021.
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(4)compensatória de 10'it (dez por cento) sobreo valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;

l 1.3.A aplicação das sansões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art.

156,§ 7*).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis,

contado da data de sua intim•s• (art. 157)

ll .6. Se a multa aplicadae as indeniz soes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156,§ 8º).

11 .7. Previamente ao encaminhamentoà cobransã judicial,a multa poderá serrecolhida administrativamente

no prazo máximo de30(trinta) dias,a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.8. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo contraditórioe a ampla

defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei ri°

14.13S, de 2021, para as penalidades de ifnpedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'):

a) a naturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou ateniiantes;

d) os danos que dela provierem parao Contratante;

e)a implantação ouo apetfe'soamento de programa de integridade, conforme normase orien*•sões dos

órgãos de controle.

l 1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°l 4.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 20 l3, sento apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissímulara prática dos atos iJícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administrasao,à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos,o contraditório,a am pla defesae a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art.1 60)

l 1.12.O Contratante deverá, no prazo máximo 15(quinze) dias úteis, contado da data de ap •sao dasanção,

informare manter atualizados os dados relativos ás sansões por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.13. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inídoneídade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma 6o art. 163 da Lei ri‘ 14.133/21.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1.O contrato se extingue quando vencidoo prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas asjones contraentes.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do contratoa set celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte

dotaçãoOrçamentária n° e Elemento de Despesa n°



CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA—DOSCASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021,e dcinais normas feJerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QLWTA-ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Atf. 124e seguintes da Lei n° 14.153,

de 202 1.

15.2.O Contratadoé obrigadoa aceitar, nas mesmas condiçiies contratuais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, atéo limite de 25*í (vintee cinco por cento) do valor inícíal atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrca1izadc•s por simples apostila,

dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°l 4.133, de 2021.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1, Incumbirá ao Contratante providenciara publicação deste instrumento nos termose condições previstas

na Lei n° 14.l 33/21.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleitoo foro da Comarca de Barreira, Estado do Cearí para dirimir os litígios que decotrerem da

execução deste Termo deContrato que não pcassam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l° da

Lei n°1 4,133/21.

Barreira/CE, de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF:

02.

Nome:

CPF/MF:

2025.

CONTRATADO(A)



ANEXO II-MODELO DEPROPOSTAA SERAPRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (aproposta de preços deverã vir com o papel timbrado da

empresa).

MODELO DEPROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Barreira -Ce

EMPRESA:

CNPJ:

TELEFONE:(

END:

BAIRRO/LOCALIDADE:

CIDADE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

/( )

ESTADO:

CEP:

E-MAIL:

N°

UNIDADE QANTIDADE VALORUNI VALOR

TOTAL

Importao presente orçamento no valor total de R$ _

Todas as despesas dos serriços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização de

softwares, seguros, contribuições sociaise demais despesas com pessoale outras que possam incidír,

bem corno taxa de administração, lucro etc.

Prazo de início Jos serviços/fornecimento: 02 dias apósa ordem de serviços.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale data, de

Assinatura

de 2025.


